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Autor: Capitão Alberto Neto 
 

Data da 
Apresentação: 

11/04/2019 

 

Ementa: Altera a Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, para estabelecer 
que o regime especial de tributação, previsto nos seus artigos 1º 
a 10, aplica-se inclusive às vendas das unidades imobiliárias 
efetuadas após a conclusão das respectivas edificações, 
materializada pela expedição do Habite-se. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços;  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 24/05/2019 
 

 


